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RETIFICAÇÃO 01 AO EDITAL 8/2023 - PROPESPI/IFRR
Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica - PIBIC/CNPq

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação -
PIBITI/CNPq,

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR) e a Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (Propespi) do IFRR, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com as disposições da legislação em vigor, resolvem RETIFICAR o EDITAL 8/2023 -
PROPESPI/IFRR, de 26 de abril de 2023, que estabelece as normas de seleção para preenchimento
das vagas do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica - PIBIC/CNPq e Programa
Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação - PIBITI/CNPq, nos
seguintes termos:

1. Retificar o subitem 5.1.1.

Onde se lê:

5.1.1. Ser servidor do quadro permanente do IFRR, com titulação mínima de Doutor.

Leia-se:

5.1.1. Ser servidor do quadro permanente do IFRR, com titulação mínima de Doutor ou titulação de
Mestre somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências III (RSC - III), que tenha expressiva
produção científica, tecnológica ou artístico-cultural dos últimos 3 anos (a partir de 2020), divulgada nos
principais veículos de comunicação da área.

2. Retificar o Anexo IV.

Onde se lê:

ANEXO IV – CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO DOCENTE 

(máximo 30 pontos) 

Critérios para análise Pontos* Sim/Não

Artigos completos publicados em periódicos 4

Livros publicados/organizados ou edições 2

Capítulos de livros publicados 1

Trabalhos completos publicados em congressos 0,8

Resumos expandidos publicados em congressos 0,6

Resumos publicados em anais de congressos 0,2



Apresentações de Trabalho 0,2

Softwares com registro de patente 3

Softwares sem registro de patente 0,5

Produtos tecnológicos 1

Processos ou técnicas 1

Trabalhos técnicos 0,5

Demais tipos de produção técnica 0,1

Patente 5

Programa de computador 0,5

Desenho industrial 3

Produção artística/cultural 0,5

Projetos de Pesquisa (coordenação ou participação) 0,5

Organização de eventos 0,5

Dissertação de mestrado (orientador) 2

Dissertação de mestrado (coorientação) 1

Monografias de especialização (orientador) 0,5

TCC (orientador) 0,5

Iniciação Científica (orientador) 1

Orientações de outra natureza 0,1

Total pontos 30

* Será considerado apenas um item de cada critério a ser analisado.

Leia-se:

ANEXO IV – CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO DOCENTE 

(máximo 30 pontos) 

Critérios para análise Pontuação Quantidade 
Máxima

Titulação Pontuação Máxima: 2,0

Título de doutorado 2,0 Não 

cumulativo
Título de mestrado 1,0

Orientação Pontuação Máxima: 6,3

Mestrado/Doutorado (orientador) 1,5 3,0

Mestrado/Doutorado (coorientação) 1,0 1,0

Especialização ou TCC de Graduação (orientador) 0,5 1,0

Iniciação Científica (orientador) 0,25 1,0

Orientações de outra natureza 0,1 0,3
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